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ATA DA DEFESA DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Nome do(a) aluno(a): VIVIANE MOURA SOARES

Matrícula: 2024701226

Às 10:00 horas do dia 13 de dezembro de 2025, reuniu-se, na Faculdade de Letras da UFMG, a
Comissão Examinadora indicada pela Coordenação do Curso de Especialização em Linguagem
Jurídica, para avaliar, em exame final, o trabalho intitulado “A UTILIZAÇÃO DE CONCEITOS
INDETERMINADOS NAS AÇÕES DO PROJETO BEPS: Desafios para a Segurança Jurídica e
a Previsibilidade Tributária Internacional", como requisito final para obtenção do Grau de
Especialista em Linguagem Jurídica. Abrindo a sessão, a Comissão Examinadora, após dar
conhecimento aos presentes do teor das Normas Regulamentares do Trabalho Final, passou a
palavra à candidata para apresentação de seu trabalho. Seguiu-se a arguição pelos
examinadores com a respectiva defesa da candidata. Em seguida, a Comissão se reuniu, sem
a presença da candidata e do público, para julgamento e expedição do resultado final. Foram
atribuídas as seguintes indicações:

Profa. Ana Larissa Adorno Marciotto indicou a aprovação da candidata

Prof. João Pedro Marques indicou a aprovação da candidata

Pelas indicações, a candidata foi aprovada.

Nota: 95,00

O resultado final foi comunicado publicamente à candidata pela banca. Nada mais havendo a
tratar, a banca encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ATA, que será assinada por
todos os membros participantes da Comissão Examinadora.

O trabalho atende aos requisitos do Curso de Especialização em Linguagem Jurídica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Larissa A Marciotto Oliveira,
Coordenador(a) de curso de pós-graduação, em 22/12/2025, às 12:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Cirino Marques, Usuário Externo,
em 05/01/2026, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4844590 e o código CRC 6ADEB35F.

Referência: Processo nº 23072.237266/2023-62 SEI nº 4844590
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